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CONVITES

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, da Lei 
�&�R�P�S�O�H�P�H�Q�W�D�U���Q�ž�����������������������T�X�H���G�L�V�S�}�H���V�R�E�U�H���D���W�U�D�Q�V�S�D�U�r�Q�F�L�D���Q�D���J�H�V�W�m�R���¿�V�F�D�O����CONVIDA 
a população jaboticabalense para AUDIÊNCIA PÚBLICA���� �T�X�H�� �W�H�P�� �F�R�P�R�� �¿�Q�D�O�L�G�D�G�H��
a discussão do Projeto de Lei nº 156/2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Jaboticabal para o exercício de 2026.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
camarajaboticabal.sp.gov.br)
Dia: 24 de novembro de 2025 (segunda-feira)
Horário: 19h30

Jaboticabal, 04 de novembro de 2025.

WILSINHO LOCUTOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 75/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido da servidora VIRGINIA APARECIDA ANTONINO, lotada no Departamento 
de Administração, Licença Prêmio em gozo, de 27/01/2026 a 06/02/2026, referente ao 1º período 
aquisitivo (01/02/2018 a 08/09/2024), conforme Processo RD 587/2025. 

Jaboticabal, 18 de novembro de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 76/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, 07 (sete) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
Simony Franciosi, referente ao período de 13 a 19 de novembro de 2025, sem prejuízo da percepção 
do vencimento integral, com fundamento no artigo 143 e no artigo128, §4º, ambos da Lei Municipal 
nº 3.736/2008.

Jaboticabal, 19 de novembro de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 885 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a 
Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 17 de novembro de 2025, aprovou 
e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Institui Placas Comemorativas pelo Dia Municipal do Catador de Materiais Recicláveis, e dá 
outras providências.

Autoria: Gilberto de Faria

Art. 1º Ficam instituídas Placas Comemorativas em reconhecimento ao Dia do Catador de 
Materiais Recicláveis, comemorado anualmente no município de Jaboticabal no dia 7 de junho.
Art. 2° A Câmara Municipal de Jaboticabal mandará confeccionar 50 (cinquenta) placas que 
serão entregues a igual número de coletores, indicados por uma Comissão especialmente 
constituída por Ato da Presidência deste Poder Legislativo.
Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo será composta de 03 (três) 
membros, a saber:

I. O Vereador desta propositura; e
II. 02 (dois) representantes de associações ou cooperativas de reciclagem atuantes em 

Jaboticabal, indicados por suas respectivas presidências.
Art. 3° A entrega da honraria ocorrerá em Sessão Solene a ser realizada no dia 08 de junho 
de 2026.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por 
conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 18 de novembro de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 18 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
AGENTE LEGISLATIVO

PORTARIAS

Nº 58, de 17 DE NOVEMBRO DE 2025 - Decreta Ponto Facultativo nos dias 24, 26 e 31 de 
dezembro de 2025, e, no dia 02 de janeiro de 2026.

EDITAL DE NOTA 
 
Considerando a existência de NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO tendo por objeto os LOTES 
e ADQUIRENTES abaixo relacionados, todos integrantes do LOTEAMENTO NOVA 
ALIANÇA abaixo indicados, situados na cidade de BARRINHA/SP, serve o presente para 
NOTIFICAR formalmente, as pessoas abaixo indicadas, para que, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, contados da publicação da presente, compareçam pessoalmente no 
endereço Avenida Benjamin Constant, nº 662 – Centro, da cidade de Jaboticabal-SP, ou 
entrem em contato por meio do TELEFONE/WHATS APP (16) 3209-3292, com o objetivo 
de apurar e regularizar sua situação contratual, sendo que, após o prazo mencionado, 
em não havendo a regularização por força das cláusulas contratuais e ainda do contido 
no artigo 475 do Código Civil1, OS CONTRATOS SERÃO CONSIDERADOS RESCINDIDOS 
DE PLENO DIREITO, ocasião em que a PROMITENTE VENDEDORA tomará as demais 
medidas que julgar necessárias. FAVOR DESCONSIDERAR O PRESENTE, CASO A 
SITUAÇÃO JÁ ESTEJA REGULARIZADA ATÉ SUA PUBLICAÇÃO. 
 

CLIENTE                                                                          QUADRA     LOTE      DATA CONTRATO 
PEDRO FRANCISCO ALVES BASTOS                                       022           002        23/11/2020 
ELIZABETH GOMES DE OLIVEIRA BASTOS                            022           002        23/11/2020 
_______________________________   
1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não 
preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos. 
 
 EDITAL DE NOTA 
 
Considerando a existência de NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO tendo por objeto os LOTES 
e ADQUIRENTES abaixo relacionados, todos integrantes do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
NEVADA I abaixo indicados, situados na cidade de BARRINHA/SP, serve o presente para 
NOTIFICAR formalmente, as pessoas abaixo indicadas, para que, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, contados da publicação da presente, compareçam pessoalmente no 
endereço Avenida Benjamin Constant, nº 662 – Centro, da cidade de Jaboticabal-SP, ou 
entrem em contato por meio do TELEFONE/WHATS APP (16) 3209-3292, com o objetivo 
de apurar e regularizar sua situação contratual, sendo que, após o prazo mencionado, 
em não havendo a regularização por força das cláusulas contratuais e ainda do contido 
no artigo 475 do Código Civil1, OS CONTRATOS SERÃO CONSIDERADOS RESCINDIDOS 
DE PLENO DIREITO, ocasião em que a PROMITENTE VENDEDORA tomará as demais 
medidas que julgar necessárias. FAVOR DESCONSIDERAR O PRESENTE, CASO A 
SITUAÇÃO JÁ ESTEJA REGULARIZADA ATÉ SUA PUBLICAÇÃO. 
 

CLIENTE                                                                          QUADRA     LOTE      DATA CONTRATO 
ERIK LUCAS SOUSA DOS ANJOS                                              012          010       06/03/2025 
_______________________________   
1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não 
preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos. 
 
 

Campanha “Natal com Vida” – 
ABRAPEC promove solidariedade e 

�H�V�S�H�U�D�Q�o�D���Q�H�V�W�H���ç���P���G�H���D�Q�R

A ABRAPEC realiza, 
por mais um ano con-
secutivo, a Campa-
nha Natal com Vida, 
uma ação especial 
que tem como objeti-
vo arrecadar recur-
sos para a compra 
de cestas natalinas 
destinadas a pacien-
tes em tratamento 
contra o câncer. Es-

sas cestas serão en-
tregues junto aos be-
nefícios mensais já 
oferecidos pela as-
sociação, garantindo 
um Natal mais aco-
lhedor, digno e cheio 
de esperança para 
centenas de famílias 
acompanhadas pelo 
serviço social da ins-
tituição.

A campanha tem 
um papel essencial 
neste período do ano, 
especialmente para 
pacientes que en-
frentam fragilidades 
emocionais, desa� os 
de saúde e, muitas 
vezes, di� culdades 
� nanceiras. A cesta 
natalina representa 
mais do que alimen-
tos: ela simboliza cui-
dado, afeto, presen-
ça e solidariedade.

Sobre a Campanha 

“Natal com Vida”
A iniciativa arre-

cada fundos para a 
compra de cestas 
especiais, que se-
rão distribuídas aos 
assistidos da ABRA-
PEC em todas as 
unidades. O gesto 
proporciona alegria, 
conforto e a oportu-
nidade de viver um 
Natal mais leve ao 
lado da família.

A campanha conta 
com a força de vo-
luntários, parceiros, 
doadores e apoiado-
res, que ajudam na 
divulgação e arreca-
dação, tornando pos-
sível levar carinho e 
esperança a quem 
mais precisa.

Por que colaborar?
Porque muitos pa-

cientes e famílias de-
pendem dessa ação 

para ter uma cele-
bração mais digna.

Porque pequenos 
gestos geram gran-
des transformações.

Porque solidarie-
dade é uma das for-
mas mais bonitas de 
cuidar da vida.

Colabore você tam-
bém!

Há muitas pessoas 
contando com o seu 
apoio e solidarieda-
de para tornar este 
Natal mais humano, 
acolhedor e cheio de 
vida.

ABRAPEC – Unida-
de Jaboticabal

Rua Maestro Gros-
si, 453 – Nova Jaboti-
cabal

(16) 3203-2428 / 
(16) 3203-2473

jaboticabal@abra-
pec.org

Comunicação Acessível A acessibilidade comuni-
cacional é um dos pilares 
fundamentais para garan-
tir a inclusão plena de pes-
soas com de� ciência em 
todos os espaços sociais. 
Seja em eventos culturais, 
instituições de ensino ou 
serviços públicos, a comu-
nicação acessível é um di-
reito previsto em lei e uma 
necessidade urgente para 
a construção de uma socie-
dade mais justa e democrá-
tica. 

A acessibilidade comuni-
cacional refere-se à elimi-
nação de barreiras na co-
municação, permitindo que 
todas as pessoas indepen-
dentemente de suas condi-
ções físicas, sensoriais ou 
cognitivas possam receber 
e transmitir informações 
de forma e� caz. 

Isso inclui recursos 
como: - Língua Brasileira 
de Sinais – Libras;  - Au-
diodescrição; - Legendas; - 
Materiais em braile;  - Tec-
nologias assistivas. 

Em eventos públicos e 
privados, a acessibilida-
de comunicacional ainda é 
um desa� o. Embora muitos 
locais já contem com ram-
pas e banheiros adaptados, 
a comunicação inclusiva 
nem sempre é garantida. A 
presença de intérpretes de 

Língua Brasileira de Sinais 
- Libras, sinalização tátil e 
audiodescrição em apre-
sentações são medidas que 
tornam o conteúdo acessí-
vel a todos. 

Segundo especialistas, a 
falta desses recursos pode 
excluir pessoas surdas, 
cegas ou com de� ciência 
intelectual da experiência 
completa do evento. “A in-
clusão não é apenas permi-
tir a entrada, mas garantir 
que todos possam partici-
par plenamente”, salienta a 
professora Virginia Antoni-
no. 

No ambiente escolar, a 
acessibilidade comunica-
cional é essencial para o 
desenvolvimento educa-
cional de alunos com de-
� ciência. A utilização de 
materiais adaptados, intér-
pretes de Libras e softwa-
res de leitura são práticas 
que promovem a equidade 
no ensino. 

A Lei Brasileira de Inclu-
são -LBI determina que ins-
tituições de ensino devem 
garantir recursos de aces-
sibilidade para estudantes 
com de� ciência. No entan-
to, a implementação ainda é 
desigual, especialmente em 

escolas públicas. A falta de 
formação dos pro� ssionais 
e de investimento em tecno-
logia são os principais obs-
táculos. 

Nos serviços públicos, 
a acessibilidade comuni-
cacional é uma questão 
de cidadania. Informações 
sobre saúde, segurança, 
educação e direitos devem 
estar disponíveis em for-
matos acessíveis. 

Isso inclui sites governa-
mentais compatíveis com 
leitores de tela, atendimen-
to em Libras e documentos 
em braile. 

Apesar dos avanços, 
muitos cidadãos ainda en-
frentam di� culdades para 
acessar serviços básicos. 
A ausência de comunica-
ção acessível pode impedir 
o exercício de direitos fun-

damentais, como o acesso 
à justiça ou à saúde. 

Nos últimos anos, houve 
progressos signi� cativos, 
como a obrigatoriedade de 
intérpretes de Libras em 
transmissões o� ciais e a 
ampliação de recursos di-
gitais acessíveis. No entan-
to, especialistas alertam 
que a acessibilidade comu-
nicacional precisa ser tra-
tada como prioridade e não 
como um diferencial. 

A conscientização da 
sociedade, a formação de 
pro� ssionais e o investi-
mento em tecnologias in-
clusivas são caminhos para 
garantir que todos possam 
se comunicar, aprender e 
participar plenamente da 
vida social. 

Equipe Libras Para To-
dos de Jaboticabal e Região

Empresa Jornalistica Scandelai & Scandelai Ltda - ME
Inscrita no CNPJ sob o nº 07.146.355/0001-32
Inscrição Municipal nº 109562
Diretor: Gustavo Roberto T. Scandelai - MTB nº 33.849
Jornalista: José Roberto Scandelai - MTB nº 33.487
Redação, Administração e Departamento Comercial: 
Fones: (16) 3202.2636
Avenida General Osório nº 218 - Jaboticabal/SP - CEP: 14870-100

Representante em São Paulo: RGD Comunicação S/C Ltda.
Rua Duarte  de Azevedo, 532 - Bairro Santana - CEP 02036-022 - Tel.: (16) 2971.1000
Email: contato@jornalagazetajaboticabal.com.br
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